
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 200099-12/2026 – COM DISPUTA

(Procedimento de Gestão Administrativa – PGEA n.° 20.02.2100.0000258/2026-49) 

Torna-se público que o Ministério Público do Trabalho – por meio da Seção de Licitações e Com-

pras  da  Procuradoria  Regional  do  Trabalho  da  21ª  Região,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º

26.989.715/0061-43 e localizada na rua doutor Poty Nóbrega, n.º 1.941, Lagoa Nova, Natal-RN –

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento do menor preço, na hipótese do inciso II

do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, particularmente a Instrução

Normativa SEGES/ME n.º 67/2021 e a Portaria MPU/PGR n.º 178/2023. 

UASG – 200099

Link – https://www.gov.br/compras/pt-br/

Data da Sessão Pública – 08/07/2026 (quarta-feira)

Horário da Fase de Lances – de 09:00h às 15:00h. 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de consumo diversos (hidráuli -

co), para atender às necessidades da Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região e conforme as es -

pecificações, quantidades e demais condições constantes deste Aviso de Dispensa e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras

do Governo Federal, disponível no endereço eletrônico https://www.gov  .br/compras/pt-br/  .

2.1.1. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e

operacionalização.

2.1.2. A proponente é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu re-

presentante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a este órgão a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não

autorizados.

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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2.2. Não poderão participar desta dispensa:

a) quem não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) que se enquadrem nas seguintes vedações:

c.1) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do executivo, pessoa física ou jurídica, quan-

do a contratação for sobre obra, serviços ou aquisição de bens a ela relacionados; 

c.2) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcon-

tratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c.3) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

c.4) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tra-

balhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companhei-

ro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau;

c.5) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

c.6) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,  por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista;

c.6.1) equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico; 

c.6.2) aplica-se o disposto na alínea “c.3” ao proponente que atue em substituição a

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclu-

sive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente;

d) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (confor-

me Acórdão nº 746/2014 do Plenário do TCU); e

e) sociedades cooperativas.
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3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

3.1. O ingresso do proponente na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta

inicial.

3.2. O proponente interessado encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica do

Compras Governamentais, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. A contratação será feita de acordo com o Termo de Referência, devendo a proponente encaminhar Pro-

posta de Preços que não contenha valores (seja unitário, total e global) superiores àqueles estimados pela Ad -

ministração, conforme Tabela constante do “Subitem 9.4” do Anexo I, a saber:

Item Especificação
Marca de

Referência Medida Qtdade.
Valor

Unitário
(R$)

Valor 
Total 
(R$)

I
Ducha Higiênica com 1,2 metro, branca para uso em
banheiros 

Celite, Fra-
bimar e Lo-
renzetti

Unidade 25 58,19 1.454,75

II Anel de vedação para sanitaá rio com guia.
Tigre,

Bluktit e
Celite

Unidade 5 12,52 62,60

III
Engate flexível de PVC, 60 cm de comprimento, na 
cor branca.

Tigre,
Amanco e

Astra
Unidade 5 9,57 47,85

IV Luva ½ soldaável em PVC, na cor marrom, 20 mm.
Tigre,

Amanco e
Krona

Unidade 10 1,49 14,90

V Luva ¾ soldável em PVC, na cor marrom, 25 mm.
Tigre,

Amanco e
Krona

Unidade 10 1,63 16,30

VI
Luva 32 mm soldável em PVC, na cor marrom, 32 
mm.

Tigre,
Amanco e

Krona
Unidade 5 5,03 25,15

VII

Assento sanitaá rio formato “quadrado/retangular” 
nas dimensoõ es respectivas (Largura x Altura x Pro-
fundidade) 36,6 cm x 6 cm x 42,2 cm em polipropile-
no, na cor branca, com tampa de cobertura total, fe-
chamento suave, com conjunto de fixaçaõo e regula-
gem independente para fechamento. Compatíável com
bacias sanitaá rias Lorenzetti, Vogueplus, Deca, Life, 
Celite. 

Modelo de
Refereência:
VERSATO/F

IT.

Unidade 15 222,43 3.336,45

3.4. Todas as especificaçoõ es do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

3.5.  Nos valores propostos estaraõo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciaá rios,

trabalhistas, tributaá rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na presta-

çaõo dos serviços.

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seraõo de exclusiva res-

ponsabilidade do proponente, naõo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçaõo, sob alegaçaõo

de erro, omissaõo ou qualquer outro pretexto.



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região
Divisão de Administração – Seção de Licitação e Compras
Rua doutor Poty Nóbrega, n.º 1.941 - Lagoa Nova - Natal/RN - CEP 59056-180
Tel. (84) 4006-2800 - www.prt21.mpt.mp.br - prt21.da@mpt.mp.br

3.6. A apresentaçaõo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçoõ es nelas con-

tidas, em conformidade com o que dispoõ e o Termo de Refereência, Projeto Baá sico ou Projeto Executivo,

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de forne -

cer os materiais,  equipamentos,  ferramentas e utensíálios necessaá rios,  em quantidades e qualidades

adequadas aà  perfeita execuçaõo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçaõo.

3.7. Uma vez cadastrada a sua proposta no Sistema, o proponente NAÃ O poderaá  retiraá -la, substituíá-la ou

modificaá -la;

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o proponente deveraá , tambeám, assinalar “sim” ou “naõo”

em campo proá prio do sistema eletroê nico, aà s seguintes declaraçoõ es:

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçaõo no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorreências posteriores; 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estan-

do apto a usufruir do tratamento favorecido conforme artigos 42 a 49. 

c) que estaá  ciente e concorda com as condiçoõ es contidas no Aviso de Contrataçaõo Direta e seus

anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transaçoõ es que forem efetuadas no sistema, assumindo

como firmes e verdadeiras;

e) que cumpre as exigeências de reserva de cargos para pessoa com deficieência e para reabilitado

da Prevideência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991; e

f) que naõo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e naõo emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçaõo de aprendiz, nos termos do artigo

7°, XXXIII, da Constituiçaõo;

3.9. Fica facultado ao proponente, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrizaçaõo de valor fi-

nal míánimo, com o registro do seu lance final aceitaável (menor preço ou maior desconto, de acordo

com o artigo 9º da IN SEGES/ME nº 67/2021). 

3.9.1. Feita essa opçaõo, os lances seraõo enviados automaticamente pelo sistema, respeita-

dos os limites cadastrados pelo proponente e o intervalo míánimo entre lances previsto neste aviso.

3.9.1.1. Sem prejuíázo do disposto acima, os lances poderaõo ser enviados manual-

mente, na forma da seçaõo respectiva deste Aviso de Contrataçaõo Direta;

3.9.2. O valor final míánimo poderaá  ser alterado pelo proponente durante a fase de disputa,

desde que naõo assuma valor superior a lance jaá  registrado por ele no sistema.

3.9.3.  O valor míánimo parametrizado possui caraá ter sigiloso aos demais participantes do

certame e para o oá rgaõo contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderaõo ser conheci-

dos dos proponentes na forma da seçaõo seguinte deste Aviso.
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4. DA FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09:00 da data estabelecida neste Aviso de Contrataçaõo Direta, a sessaõo puá bli-

ca seraá  automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances puá blicos e sucessivos, ex-

clusivamente por meio do sistema eletroê nico, sendo encerrado no horaá rio de finalizaçaõo de

lances tambeám jaá  previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os proponentes deveraõo encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletroê nico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do va-

lor consignado no registro.

4.2.1. Cada lance da proponente para o Item deverá conter valor que não ultra-

passe o preço total máximo estimado.

4.3. O proponente somente poderaá  oferecer valor inferior (ou maior percentual de desconto)

em relaçaõo ao uá ltimo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.  O proponente poderaá  oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediaá rios” para os fins deste Aviso

de Contrataçaõo Direta.

4.3.1.1. O intervalo míánimo de diferença de valores ou percentuais entre os lan-

ces, que incidiraá  tanto em relaçaõo aos lances intermediaá rios quanto em relaçaõo ao que cobrir a

melhor oferta eá  de 0,5% (cinco décimas por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor jaá  ofertado, prevaleceraá  aquele que for recebido e regis-

trado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o proponente naõo apresente lances, concorreraá  com o valor de sua proposta. 

4.6.  Durante o procedimento, os proponentes seraõo informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificaçaõo do proponente.

4.7. Imediatamente apoá s o teármino do prazo estabelecido para a fase de lances, haveraá  o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgaçaõo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente

de classificaçaõo.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorreraá  de forma automaá tica pontualmente

no horaá rio indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogaçaõo e naõo havendo tempo aleatoá -

rio ou mecanismo similar.
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5. DA ANÁLISE DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

5.1. Encerrada a Fase de Lances, e como condiçaõo preávia ao exame da documentaçaõo de habilitaçaõo do

proponente detentor da proposta classificada em primeiro lugar, seraá  verificado pelo Agente da Con-

trataçaõo o eventual descumprimento das condiçoõ es de participaçaõo, especialmente quanto aà  existeência

de sançaõo que impeça a participaçaõo no certame ou a futura contrataçaõo, mediante a consulta aos se -

guintes endereços eletroê nicos:

a) Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  (SICAF)  –  https://www3.compras

net.gov.br/sicaf-web/private/;

b) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP)  –   https://portaldatransparencia

.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&di-recao =asc; 

c)  Cadastro Nacional das Empresas Inidoê neos e Suspensas (CEIS) – www.portaldatransparencia.gov.-

br/ceis;

d) Cadastro Nacional de Condenaçoõ es Cíáveis por Atos de Improbidade Administrativa – www. cnj.jus.-

br/improbidade_adm/consultar_ requerido.php; e

e) Cadastro de Licitantes Inidoê neos do TCU – https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/lici-

tantes-inidoneos.

5.1.1. Poderaá  ocorrer a substituiçaõo das consultas individuais das alíáneas “b”, “c”, “d” e “e” aci-

ma  pela  consulta  uá nica  na  ferramenta  de  pesquisa  consolidada  de  pessoa  juríádica  no  endereço

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.

5.1.2. Tais consultas seraõo realizadas em nome da proponente (matriz e filial) e tambeám de seu

representante legal (soá cio majoritaá rio e administrador), com fundamento no inciso III do artigo 14 da

Lei 14.133/2021 e artigo 12 da Lei n° 8.429/1992.

5.2. Seraá  desclassificado do certame e reputado inabilitado o proponente que possuir contra si sançaõo

vigente de impedimento ou de suspensaõ o de licitar ou contratar no aêmbito da Uniaõo, do MPT ou desta

UASG, ou ainda esteja em cumprimento dos efeitos da condenaçaõo por improbidade administrativa.

5.2.1. O proponente seraá  convocado para manifestaçaõo previamente aà  sua desclassificaçaõo

6. DA CONSULTA AO CADIN

6.1. Nos termos dos artigos 6º e 6º-A da Lei n.º 10.522/2002, constitui fator impeditivo aà  con-

trataçaõo o registro no CADIN de eventual Adjudicataá ria.

6.2. Constatado que a proponente mais bem classificada tenha registro no Cadastro Informati-

vo de Creáditos naõo Quitados do Setor Puá blico Federal (CADIN), ela deveraá  enviar declaraçaõo de

compromisso de regularizaçaõo de sua situaçaõo, cujo teor consta do Anexo II (modelo de pro-

posta de preços) deste Aviso de Dispensa.

6.2.1. Tal documento deveraá  ser encaminhado no momento de envio da Proposta Final.

6.2.2. O seu naõo envio acarretaraá  a desclassificaçaõo da proponente.

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/private/index.jsf;jsessionid=tw3JPOa+Z3vEdS7R198l82nF.srvv4289_inst02
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7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E NEGOCIAÇÃO

7.1. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO ADOTADO SERÁ O DE MENOR PREÇO GLOBAL (que correspon-

de à soma, quando for o caso, dos valores totais dos Itens) , observadas as exigeências contidas neste

Aviso de Contrataçaõo Direta e seus Anexos quanto aà s especificaçoõ es do objeto.

7.2.  Encerrada a fase de lances,  seraá  verificada a conformidade da proposta mais bem classificada

quanto aà  adequaçaõo do objeto e aà  compatibilidade do preço em relaçaõo ao estipulado para a contrata-

çaõo.

7.3. A comunicaçaõo entre o Agente de Contrataçaõo e as proponentes ocorreraá  mediante troca de men -

sagens, realizada em campo proá prio (Chat) disponibilizado pelo Sistema.

7.4. O Agente de Contrataçaõo poderaá  a qualquer momento solicitar das proponentes os esclarecimen-

tos que julgar necessaá rios, inclusive a composiçaõo dos preços unitaá rios dos bens licitados.

7.5., No iníácio da Sessaõo Puá blica, seraá  estabelecido um prazo meádio de 10 (dez) minutos para que a

proponente, manifestando-se pelo Chat, confirme a sua presença.

7.6. Conforme o inciso IV do artigo 19 do Decreto 10.024/2019, o proponente eá  responsaável pelo oê nus

decorrente da perda de negoá cios diante:

a) da inobservaência de mensagem emitida pelo Sistema; e/ou 

b) de sua desconexaõo.

7.7. No caso de o preço da proposta mais bem classificada estar acima do estimado no Aviso, poderaá

haver a negociaçaõo de condiçoõ es mais vantajosas para a Administraçaõo. 

7.7.1. Neste caso, seraá  encaminhada contraproposta ao proponente, para que seja obtida a me-

lhor proposta com preço compatíável ao estimado pela Administraçaõo.

7.7.2. Respeitando-se a ordem de classificaçaõo, a negociaçaõo poderaá  ser feita com os demais

proponentes, quando o primeiro colocado, mesmo apoá s a negociaçaõo, for desclassificado em razaõo de

sua proposta permanecer acima do preço maáximo definido para a contrataçaõo.

7.7.3. O proponente teraá  o prazo maáximo de 30 (trinta) minutos – contado da solicitaçaõo feita

no Sistema – para responder quando for convocado para eventual negociaçaõo.

7.7.4. Em qualquer caso, concluíáda a negociaçaõo, o resultado seraá  registrado na ata do procedi-

mento da dispensa eletroê nica. 

7.8. Estando o preço compatíável, seraá  solicitado o envio da proposta com o preço original ou readequa-

da ao uá ltimo valor lançado ou negociado e, se necessaá rio, de documentos complementares.

7.8.1. Neste momento, o proponente tambeám deveraá  enviar as Declaraçoõ es cujos teores cons-

tam do “Item 8” do Anexo II (modelo de proposta de preços).

7.8.2. Fica estabelecido prazo maáximo de 1 (uma) hora, contado a partir da solicitaçaõo no siste-

ma, para este envio.
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7.9. O prazo de validade da proposta naõo seraá  inferior a 60 (sessenta) dias, contado a partir da  data li -

mite para a sua apresentaçaõo no Sistema Compras Governamentais.

7.10. Seraá  desclassificada a proposta que: 

a) contiver víácios insanaáveis; 

b) naõo obedecer aà s especificaçoõ es teácnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

c) apresentar preços inexequíáveis ou permanecerem acima do preço maáximo definido para a contrata-

çaõo;

d) naõo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçaõo; e/ou

e)  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigeências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanaável.

7.11. Quando o proponente naõo conseguir comprovar que possui ou possuiraá  recursos suficientes para

executar a contento o objeto, seraá  considerada inexequíável a proposta de preços ou menor lance que: 

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataçaõo;

b) apresente preços global ou unitaá rios simboá licos, irrisoá rios ou de valor zero, incompatíáveis com os

preços dos insumos e salaá rios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convo-

catoá rio da dispensa naõo tenha estabelecido limites míánimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalaçoõ es de propriedade do proá prio proponente os quais ele renuncie a parcela ou aà  totalidade da

remuneraçaõo; e

c) apresente um ou mais valores de planilha de custo que sejam inferiores aàqueles fixados em instru-

mentos de caraá ter normativo obrigatoá rio, tais como leis, medidas provisoá rias e convençoõ es coletivas de

trabalho vigentes.

7.12.  Em contrataçaõo de obras ou serviços de engenharia, aleám das disposiçoõ es acima, a anaá lise de

exequibilidade e sobrepreço consideraraá  o seguinte:

a)  para efeito de avaliaçaõo da exequibilidade e de sobrepreço, seraõo considerados o preço global, os

quantitativos e os preços unitaá rios tidos como relevantes, observado o criteário de aceitabilidade de

preços unitaá rio e global a ser fixado neste Aviso de Contrataçaõo Direta, conforme as especificidades do

mercado correspondente;

b) seraõo consideradas inexequíáveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco

por cento) do valor orçado pela Administraçaõo.

c) seraá  exigida garantia adicional do proponente vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administraçaõo, equivalente aà  diferença entre este uá ltimo e o va -

lor da proposta, sem prejuíázo das demais garantias exigíáveis de acordo com a Lei.

7.13. Se houver indíácios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de escla-

recimentos complementares, poderaõo ser efetuadas diligeências, para que a empresa comprove a exe-

quibilidade da proposta.
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7.14. Erros no preenchimento de planilha naõo constituem motivo para a desclassificaçaõo da pro-

posta. A planilha poderaá  ser ajustada pelo proponente, no prazo indicado pelo sistema, desde que

naõo haja majoraçaõo do preço.

7.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que naõo alte-

rem a substaência das propostas.

7.14.2. Quando for o caso,  considera-se erro no preenchimento da planilha passíável de

correçaõo a indicaçaõo de recolhimento de impostos e contribuiçoõ es na forma do Simples Nacional,

quando naõo cabíável esse regime. 

7.15. Para fins de anaá lise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçoõ es do objeto, pode-

raá  ser colhida a manifestaçaõo escrita do setor requisitante do serviço ou da aá rea especializada no

objeto. 

7.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, seraá  examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçaõo.

7.17. Havendo necessidade, a sessaõo seraá  suspensa, informando-se no “Chat do Sistema” a nova

data e horaá rio para a sua continuidade.

7.18. Encerrada a anaá lise quanto aà  aceitaçaõo da proposta, se iniciaraá  a fase de habilitaçaõo, obser-

vado o disposto neste Aviso de Contrataçaõo Direta.

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Atendidas as condiçoõ es de participaçaõo, os documentos solicitados do proponente mais bem

classificado a serem exigidos para fins de habilitaçaõo seraõo:

a) relatoá rios junto ao SICAF, verificados pelo agente da contrataçaõo, comprovando que a empresa

estaá  em situaçaõo regular junto aà  RFB, aà  PGFN, ao FGTS, ao TST e que naõo haá  sançaõo que a impeça

de licitar ou contratar – níáveis I, II, III e IV;

b) Certidaõo Negativa de Faleência/Concordata; e

c) os comprovantes de aptidaõo para desempenho de atividade compatíável com o objeto da Dispen-

sa mediante apresentaçaõo de Atestado de Capacidade Teácnica emitido em seu nome por pessoa ju-

ríádica para a qual fornece ou forneceu produtos compatíáveis.

8.1.1. EÉ  dever do proponente atualizar previamente as comprovaçoõ es constantes do SICAF

para que estejam vigentes na data da abertura da sessaõo puá blica, ou encaminhar, quando solicita-

do, a respectiva documentaçaõo atualizada.

8.1.2. O descumprimento do subitem acima implicaraá  a inabilitaçaõo do proponente, exceto

se a consulta aos síátios eletroê nicos oficiais emissores de certidoõ es lograr eêxito em encontrar a res-

pectiva certidaõo vaá lida.
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8.1.3. Caso conste, no relatoá rio do SICAF, a existeência de ocorreências impeditivas indiretas,

seraá  realizada diligeência para verificar se houve fraude por parte da proponente.

8.1.4. A tentativa de burla seraá  verificada por meio dos víánculos societaá rios, linhas de for-

necimento similares, dentre outros.

8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçaõo complementares, necessaá rios

aà  confirmaçaõo daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa e jaá  apresentados, o proponente seraá

convocado a encaminhaá -los, em formato digital, sob pena de inabilitaçaõo.

8.3.  Somente haveraá  a necessidade de comprovaçaõo do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçaõo dos documentos originais naõo-digitais quando houver duá vida em relaçaõo aà  integri-

dade do documento digital.

8.4.  O proponente enquadrado como Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir

os benefíácios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estaraá

dispensado:

a) da prova de inscriçaõo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e

b) da apresentaçaõo do balanço patrimonial e das demonstraçoõ es contaábeis do uá ltimo exercíácio. 

8.5. O proponente provisoriamente vencedor em um item/grupo, que estiver concorrendo em ou-

tro item/grupo, ficaraá  obrigado a comprovar os requisitos de habilitaçaõo cumulativamente, isto eá ,

somando as exigeências do item em que venceu aà s do item em que estiver concorrendo, e assim su-

cessivamente, sob pena de inabilitaçaõo, aleám da aplicaçaõo das sançoõ es cabíáveis.

8.5.1. Naõo havendo a comprovaçaõo cumulativa dos requisitos de habilitaçaõo, a inabilitaçaõo

recairaá  sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a ha-

bilitaçaõo do proponente nos remanescentes.

8.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessaõo seraá  sus-

pensa, sendo informada a nova data e horaário para a sua continuidade. 

8.7.  Seraá  inabilitado o proponente que naõo comprovar sua habilitaçaõo, seja por naõo apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentaá -los em desacordo com o estabelecido neste Avi-

so de Dispensa.

8.7.1. O proponente seraá  convocado para manifestaçaõo previamente aà  sua inabilitaçaõo.

8.8. Na hipoá tese de o proponente naõo atender aà s exigeências para a habilitaçaõo, o oá rgaõo examinaraá

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçaõo, ateá  a apuraçaõo de uma

proposta que atenda aà s especificaçoõ es do objeto e as condiçoõ es de habilitaçaõo.

9. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Apoá s a homologaçaõo e adjudicaçaõo, caso se conclua pela contrataçaõo, seraá  firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente (Nota de Empenho etc.).
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9.2.  O adjudicataá rio, por meio do seu Representante Legal, teraá  o prazo de 05 (cinco) dias uá teis,

contados a partir da data de sua convocaçaõo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instru-

mento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçaõo etc.), sob pena de decair do di-

reito aà  contrataçaõo e sem prejuíázo das sançoõ es previstas neste Aviso de Contrataçaõo Direta.

9.2.1.  O adjudicataário deveraá  apresentar, quanto ao seu Representante Legal, procuraçaõo

puá blica ou particular com firma reconhecida que comprove os necessaá rios poderes.

9.2.2. A assinatura eletroê nica do Termo de Contrato, deveraá  ocorrer no sistema de peticio-

namento eletroê nico do MPT.

9.2.3. O adjudicataário deveraá  realizar cadastro para solicitaçaõo de Senha e Login no referi-

do sistema, mediante acesso ao endereço https://peticionamento.prt21.mpt.mp.br/login.

9.2.4. O instrumento contratual (ou a nota de empenho) seraá  enviado ao adjudicataá rio por

meio de expediçaõo eletroê nica pelo Sistema Digital Administrativo do OÉ rgaõo para assinatura no pra-

zo estabelecido. 

9.2.5. A adjudicataá ria deveraá  regularizar, dentro do mesmo prazo, as eventuais condiçoõ es

impeditivas para fins de formalizaçaõo de contrato.

9.2.6. A naõo regularizaçaõo das condiçoõ es impeditivas que obstem a contrataçaõo ensejaraá  a

instauraçaõo de Procedimento Administrativo para Apuraçaõo de Responsabilidades (PAAR).]

9.2.7. O referido prazo poderaá  ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual períáodo, mediante so-

licitaçaõo – feita pela parte durante o seu transcurso – que contenha justificaçaõo que seja aceita

pela Administraçaõo.

9.3. Constituem condiçaõo impeditiva para celebraçaõo de contratos com a Administraçaõo Puá blica: 

a) a naõo manutençaõo das condiçoõ es de habilitaçaõo; e

b) a existeência de registro da licitante junto ao CADIN. 

9.4. O aceite da Nota de Empenho – ou do instrumento equivalente – emitida aà  empresa adjudica-

da, implica no reconhecimento de que: 

a) a referida Nota ou Instrumento substitui o termo de contrato, aplicando-se aà  relaçaõo de negoá -

cios ali estabelecida as disposiçoõ es da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) a contratada se vincula aà  sua proposta e aà s previsoõ es contidas no Aviso de Contrataçaõo Direta e

seus anexos; e

c)  a contratada reconhece que as hipoá teses de rescisaõo saõo aquelas previstas nos artigos 137 e

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administraçaõo previstos nos artigos 137 a 139

da mesma Lei.

9.5. Quando for o caso, o prazo inicial de vigeência da contrataçaõo seraá  de 12 (doze) meses, conta-

dos a partir da data de assinatura do respectivo Termo Contratual, prorrogaável conforme previsaõo

constante dos anexos a este Aviso de Contrataçaõo Direta.

https://peticionamento.prt21.mpt.mp.br/login
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9.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente seraá  exigida a comprovaçaõo das con-

diçoõ es de habilitaçaõo e contrataçaõo consignadas neste aviso, que deveraõo ser mantidas pelo propo-

nente durante a vigeência do contrato.

9.7. Quando o adjudicataá rio naõo assinar o termo de contrato ou naõo aceitar o instrumento equiva-

lente no prazo estabelecido e nas condiçoõ es exigidas neste Aviso de Dispensa, poderaá  a Adminis-

traçaõo convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificaçaõo, para a celebraçaõo do con-

trato, na forma disposta no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021.

10. SANÇÕES

10.1. Nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021, o proponente ou o contratado seraá

responsabilizado administrativamente caso incorra em qualquer das seguintes infraçoõ es: 

a) dar causa aà  inexecuçaõo parcial do contrato;

b) dar causa aà  inexecuçaõo parcial do contrato que cause grave dano aà  Administraçaõo, ao funciona-

mento dos serviços puá blicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa aà  inexecuçaõo total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaçaõo exigida para o certame;

e) naõo manter a proposta, salvo em decorreência de fato superveniente devidamente justificado;

f)  naõo celebrar o contrato ou naõo entregar a documentaçaõo exigida para a contrataçaõo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execuçaõo ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

h) apresentar declaraçaõo ou documentaçaõo falsa exigida para o certame ou prestar declaraçaõo fal-

sa durante a licitaçaõo ou a execuçaõo do contrato;

i) fraudar a licitaçaõo ou praticar ato fraudulento na execuçaõo do contrato;

j) comportar-se de modo inidoê neo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j.1. reputar-se-aõo inidoê neos atos como os descritos nos artigos 337-F, 337-H, 337-I, 337-J,

337-L e 337-M do Coá digo Penal. 

k) praticar atos ilíácitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçaõo; e

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

10.2. Quem cometer qualquer das referidas infraçoõ es ficaraá  sujeito, sem prejuíázo das responsabili-

dades civil e criminal, aà s seguintes sançoõ es: 

a) advertência; 

b) multa, que poderaá  ser:

b.1) multa compensatória de até 10% sobre o valor do contrato ou documento equiva-

lente – no caso de incorrer na infraçaõo disposta na “alíánea d” do Subitem 10.1; 
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b.2) multa moratória de 0,5% por dia corrido de atraso injustificado, sobre a parcela ina-

dimplida do objeto, limitada a 30 dias corridos – no caso de incorrer na infraçaõo disposta na “alíá -

nea g” do Subitem 10.1; 

b.3) multa moratória de 1,0% por dia corrido de atraso injustificado, sobre a parcela ina-

dimplida do objeto, a partir do 31º dia corrido, sendo caracterizada inexecuçaõo parcial do objeto,

limitada a 60 dias – no caso de incorrer na infraçaõo disposta na “alíánea g” do Subitem 10.1; 

b.4) multa compensatória de 10% sobre o valor total da contrataçaõo, podendo ser carac-

terizada inexecuçaõo total do objeto – no caso de incorrer, por prazo superior a 60 dias corridos, em

uma das infraçoõ es previstas nas “alíáneas a, b, c e g” do Subitem 10.1; 

b.5) Multa compensatória até o limite de 20% sobre o valor total da contrataçaõo – no

caso de incorrer em uma das infraçoõ es previstas nas “alíáneas i, j, k e l” do Subitem 10.1;

c) impedimento de licitar e contratar no aêmbito da Uniaõo, pelo prazo maáximo de 3 (treês) anos,

nos casos dos subitens “10.1.a” a “10.1.g” deste Aviso de Contrataçaõo Direta, quando naõo se justifi -

car a imposiçaõo de penalidade mais grave; e/ou

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impediraá  o responsaável de licitar

ou contratar no aêmbito da Administraçaõo Puá blica direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo míánimo de 3 (treês) anos e maáximo de 6 (seis) anos, nos casos dos anteriores “Subitens

10.1.h” a “10.1.l”, bem como nos demais casos que justifiquem a imposiçaõo da penalidade mais gra-

ve.

10.3. Na aplicaçaõo das sançoõ es seraõo considerados, observando-se os princíápios da proporcionali-

dade e da razoabilidade: 

a) a natureza e a gravidade da infraçaõo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstaências agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administraçaõo Puá blica;

e) o caraá ter educativo da pena; e

f) a implantaçaõo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-

çoõ es dos oá rgaõos de controle. 

10.4.  Quando naõo se justificar a imposiçaõo de penalidade mais grave, a sançaõo de “adverteência”

seraá  aplicada exclusivamente pela infraçaõo de “dar causa aà  inexecuçaõo parcial do contrato”.

10.5. O atraso injustificado na execuçaõo do contrato sujeitaraá  o contratado aà  multa de mora, na

forma prevista neste Aviso de Dispensa. 

10.6. A sançaõo de “multa” naõo poderaá  ser inferior a 0,5% nem superior a 30% do valor da contra -

taçaõo e seraá  aplicada no caso de se incorrer em qualquer das infraçoõ es descritas no Subitem 10.1.
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10.7. A sançaõo de “multa” pode ser aplicada cumulativamente com as sançoõ es de “adverteência” e

“impedimento de licitar e contratar”. 

10.8. Se a multa aplicada e as indenizaçoõ es cabíáveis forem superiores ao valor de pagamento even-

tualmente devido pela Administraçaõo ao Contratado, aleám da perda desse valor, a diferença seraá

descontada da garantia prestada ou seraá  cobrada judicialmente.

10.9. As multas aplicadas deveraõo ser recolhidas por meio de Guia de Recolhimento da Uniaõo, no

prazo maáximo de 10 dias, a contar da data do recebimento da respectiva notificaçaõo.

10.10. A aplicaçaõo de multa de mora naõo impediraá  que a Administraçaõo a converta em multa com-

pensatoá ria e promova a extinçaõo unilateral do contrato com a aplicaçaõo cumulada de outras san-

çoõ es previstas na Lei n.º 14.133/2021.

10.11.  Naõo haveraá  aplicabilidade de multas durante as prorrogaçoõ es compensatoá rias expressa-

mente concedidas pela Administraçaõo, em virtude de caso fortuito, força maior ou impedimento

causado pela Administraçaõo. 

10.12. A aplicaçaõo das sançoõ es previstas naõo exclui a obrigaçaõo de reparaçaõo integral do dano cau-

sado aà  Administraçaõo Puá blica.

10.13. A aplicaçaõo das penalidades previstas realizar-se-aá  mediante processo administrativo que

asseguraraá  ao proponente ou contratado o contraditoá rio e a ampla defesa, observando-se os pro-

cedimentos previstos na Lei n.º 14.133/2021 e, subsidiariamente, na Lei n.º 9.784/1999.

10.13.1. Seraá  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 dias uá teis, contado da data

de sua intimaçaõo.

10.14. Se, durante o processo de aplicaçaõo de penalidade, houver indíácios de praá tica de infraçaõo

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, coá pia do processo administrativo necessaá rio aà

apuraçaõo da responsabilidade deveraá  ser remetida aà  autoridade competente, com despacho funda-

mentado, para cieência e decisaõo sobre a eventual instauraçaõo de investigaçaõo preliminar ou Pro-

cesso Administrativo para Apuraçaõo de Responsabilidades (PAAR).

10.14.1. A apuraçaõo e o julgamento das demais infraçoõ es administrativas naõo considera-

das, nos termos da Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo aà  Administraçaõo Puá blica, seguiraõo seu rito

normal na unidade administrativa.

10.15. Quando naõo se justificar a imposiçaõo de penalidade mais grave, a sançaõo de “impedimento

de licitar e contratar” seraá  aplicada – no aêmbito do ente aplicador da sançaõo e pelo prazo maáximo

de 3 anos – quando se incorrer em uma das infraçoõ es das “alíáneas b a l” do Subitem 10.1.
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10.16. Para a aplicaçaõo da sançaõo de “impedimento de licitar e contratar” seraá  instaurado Proces-

so Administrativo de para Apuraçaõo de Responsabilidades (PAAR), a ser conduzido por comissaõo

composta de 2 ou mais servidores estaáveis, que avaliaraá  fatos e circunstaências conhecidos e inti-

maraá  o proponente ou o contratado para, no prazo de 15 dias uá teis, contado da data de intimaçaõo,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

10.16.1. Na hipoá tese de deferimento de pedido de produçaõo de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensaáveis pela comissaõo, o proponente ou o contratado poderaá  apresentar

alegaçoõ es finais no prazo de 15 dias uá teis, contado da data da intimaçaõo.

10.16.2. Seraõo indeferidas pela comissaõo, mediante decisaõo fundamentada, provas ilíácitas,

impertinentes, desnecessaá rias, protelatoá rias ou intempestivas.

10.16.3. A prescriçaõo ocorreraá  em 5 anos, contados da cieência da infraçaõo pela Administra-

çaõo, e seraá : 

a) interrompida pela instauraçaõo do referido processo de responsabilizaçaõo; 

b) suspensa pela celebraçaõo de acordo de lenieência previsto na Lei nº 12.846/2013; e

c) suspensa por decisaõo judicial que inviabilize a conclusaõo da apuraçaõo administrativa.

10.17. EÉ  admitida a reabilitaçaõo do proponente ou contratado perante a proá pria autoridade que

aplicou a penalidade, e para isso seraõo exigidos, cumulativamente: 

a) reparaçaõo integral do dano causado aà  Administraçaõo Puá blica; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo míánimo de 3 anos da aplicaçaõo da penalidade, no caso de declaraçaõo de ini -

doneidade;

d) cumprimento das condiçoõ es de reabilitaçaõo definidas no ato punitivo;

e) a implantaçaõo ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsaável – no caso de a

sançaõo decorrer das infraçoõ es previstas nas “alíáneas h e l” do Subitem 8.1; e

f) anaá lise juríádica preávia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

11. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

11.1. As disposiçoõ es normativas acerca da Lei Geral de Proteçaõo de Dados atinentes a esta seleçaõo

e contrataçaõo de fornecedores estaõo estabelecidas no “Item 19” do respectivo Termo de Refereên-

cia.
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12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O procedimento seraá  divulgado no “Sistema de Divulgaçaõo Eletroê nica de Compras” e no Por-

tal Nacional de Contrataçoõ es Puá blicas (PNCP), e encaminhado automaticamente aos proponentes

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado (SICAF), por mensagem eletroê nica, na cor-

respondente linha de fornecimento que pretende atender.

11.2.  Se todos os proponentes restarem desclassificados ou inabilitados (caso de procedimento

fracassado), a Administraçaõo poderaá :

a) republicar o presente aviso com uma nova data; 

b) valer-se, para a contrataçaõo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possíável, e desde que

atendidas aà s condiçoõ es de habilitaçaõo exigidas;

b.1) neste caso, a contrataçaõo seraá  operacionalizada fora deste procedimento; ou

c) fixar prazo para que possa haver adequaçaõo das propostas ou da documentaçaõo de habilitaçaõo. 

11.3. As provideências quanto aos “Subitens 11.2 a e 11.2.b” poderaõo ser utilizadas se naõo houver o

comparecimento de quaisquer proponentes interessados (caso de procedimento deserto).

11.4.  Havendo a necessidade de realizaçaõo de ato de qualquer natureza pelos proponentes, cujo

prazo naõo conste deste Aviso de Contrataçaõo Direta, deveraá  ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administraçaõo na respectiva notificaçaõo.

11.5. Caberaá  ao proponente acompanhar as operaçoõ es, ficando responsaável pelo oê nus decorrente

da perda do negoá cio diante da inobservaência de quaisquer mensagens emitidas pela Administra-

çaõo ou de sua desconexaõo.

11.6. Naõo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçaõo

do certame na data marcada, a sessaõo seraá  automaticamente transferida para o primeiro dia uá til

subsequente, no mesmo horaá rio anteriormente estabelecido, desde que naõo haja comunicaçaõo em

contraário. 

11.7. Os horaá rios estabelecidos na divulgaçaõo deste procedimento e durante o envio de lances ob-

servaraõo o horaá rio de Brasíália-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na do-

cumentaçaõo relativa ao procedimento.

11.8. No julgamento das propostas e da habilitaçaõo, a Administraçaõo poderaá  sanar erros ou falhas

que naõo alterem a substaência das propostas, dos documentos e sua validade juríádica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessíável a todos, atribuindo-lhes validade e eficaá cia

para fins de habilitaçaõo e classificaçaõo. 

11.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrataçaõo Direta seraõo sempre interpretadas em

favor da ampliaçaõo da disputa entre os interessados, desde que naõo comprometam o interesse da

Administraçaõo, o princíápio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçaõo. 
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11.10. Os proponentes assumem todos os custos de preparaçaõo e apresentaçaõo de suas propostas

e a Administraçaõo naõo seraá , em nenhum caso, responsaável por esses custos, independentemente

da conduçaõo ou do resultado do processo de contrataçaõo.

11.11. Em caso de divergeência entre disposiçoõ es deste Aviso de Contrataçaõo Direta e aquelas re-

gistradas no “Sistema compras.gov.br”, prevaleceraá  as deste Aviso. 

11.12. Da sessaõo puá blica seraá  divulgada Ata no sistema eletroê nico.

11.13. Integram este Aviso de Contrataçaõo Direta, para todos os fins e efeitos, os Anexos: 

a) I – Termo de Refereência;

b) II – Modelo de Proposta de Preços; e

c) III – Dosimetria de Penalidade.

Natal-RN, 30 de junho de 2026.

Assinatura da autoridade competente


